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DECRETO Nº  074,                                                     DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 
LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 995 de 08 de dezembro de 

2023: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor de 

R$ 105.004,00 (cento e cinco mil e quatro reais) para dar cobertura as seguintes verbas 

orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2201 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (203)  ...........................................  R$  300,00 

Atividade 2205 – MANUT. DO POSTO DA BRIGADA MILITAR. 

3.3.50.41.00.00.00.00 – Contribuições (281)  .......................................................  R$  12.300,00 

Atividade 2209 – MANUT. DO VEÍCULO DO CONSELHO TUTELAR. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (2105)  .........................................  R$  1.200,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2109)  ....  R$        400,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2401 – MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (444)  ......  R$        1.604,00 

Atividade 2429 – MANUT. DO GINÁSIO ESPORTIVO MUNICIPAL. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4923)  ....  R$        200,00 

Atividade 2430 – REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS MUNICIPAIS. 

3.3.90.31.00.00.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas e Desportivas (4942)  ......  R$        300,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2501 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/SAÚDE. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5105)  ....  R$        3.000,00 

Atividade 2508 – MANUT. DA ASSISTÊNCIA PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (5085)  ...........  R$  13.000,00 

Atividade 2513 – MANUT. DAS ATIV. DA ASSIST. SOCIAL. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (5325)  ...........  R$  10.000,00 

Atividade 2532 – MANUT. DAS ATIV. DA ASSIST. ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5253)  ....  R$        4.000,00 

Atividade 2530 – ASSIST. PRIMÁRIA À POPULAÇÃO. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5404)  .........................................  R$  300,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2609 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO TURISMO. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6128)  ....  R$        55.000,00 
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ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2713 – MANUT. DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – ÁREA URBANA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (7055)  .........................................  R$  3.000,00 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares abertos 

no artigo a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2201 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (203)  ...........................................  R$  1.600,00 

Atividade 2205 – MANUT. DO POSTO DA BRIGADA MILITAR. 

3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (262)  .........  R$       12.300,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Atividade 2301 –  MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (324)  ......  R$        300,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2401 – MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (427)  ...........................................  R$  904,00 

Atividade 2409 –  MANUT. DAS ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR - EF. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4076)  ....  R$        700,00 

Atividade 2429 – MANUT. DO GINÁSIO ESPORTIVO MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4910)  .........................................  R$  200,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Projeto 1501 – RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL/SAÚDE. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (5088)  ..............  R$        16.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (50246)  ............  R$          4.000,00 

Atividade 2515 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5459)  ..........  R$  10.000,00 

Atividade 2529 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/SAÚDE. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5168)  .........................................  R$  300,00 

 
ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2604 – MANUT. DAS ATIV. DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO. 

3.3.90.45.00.00.00.00 – Subvenções Econômicas (6017)  ..................................  R$  55.000,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2709 – MANUT. DE ESTRADAS E VIAS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7012)  ....  R$        3.300,00 

 

 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS OITO DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 
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LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
 

Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 

 


